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-------------------------------------------------------------------------------------- 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 
               A Mesa Diretora da Câmara Municipal de São Roque de Minas, pelo presente EDITAL e 

na forma de seu Regimento Interno torna público a realização da: 

1ª(primeira) sessão da 10ª (décima) Reunião Extraordinária 

No dia: 29 (vinte e nove) de outubro de 2020 

As: 18:00 (dezoito) horas 

 

Ordem do dia: 

a) Leitura de pareceres 

b) Apresentação/Votação dos seguintes projetos de Leis: 

 

Projeto de Lei 18 de 2020: ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO PARA O 

EXERCÍCIO DE 2021. 

 

Projeto de Lei 20 de 2020: INCLUEM NOVAS AÇÕES A LEI 1.704/2017, PLANO PLURIANUAL 

2018-2021 DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE DE MINAS PARA O EXERCÍCIO DE 2021. 

 

Projeto de Lei Complementar 10 de 2020 AUTORIZA ISENÇÃO DE TAXAS, IPTU E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.  

 

Projeto de Lei Resolução 02 de 2020: DISPÕE SOBRE SUSPENSÃO DOS PRAZOS 

REGIMENTAIS DURANTE O PERÍODO DA PANDEMIA-COVID 19, ENQUANTO 

PERDURAR O ESTADO DE EMERGÊNCIA NO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.  

 

RELATÓRIO DE CONCLUSÃO DA CPI DA COPASA. 

 

 

Local: Sala das Sessões – Rua Mario Alvim, 121, Bairro São Francisco. 

 

São Roque de Minas, 26 de outubro de 2020. 

 

Edmar Luiz Ferreira 

Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de São Roque de Minas 

 
OBS: De acordo com a Portaria nº 5 de 20 de março de 2020, as sessões da Câmara não serão mais abertas ao 

público, enquanto durar o estado de emergência no Município, como medida de prevenção à infecção pelo COVID-

19. Conforme artigo 2º da referida Portaria, apenas terão acesso à Câmara Municipal, inclusive nas sessões 

Plenárias somente Vereadores, servidores, terceirizados, profissionais de veículo de imprensa, assessores de 

entidades e outros órgãos públicos, funcionários de empresas contratadas, todos previamente credenciados, salvo 

autorização da Presidência. 


